
EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA.... VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR. 

 

 

 

 

 

 

 

   CLARISSA SANTOS DE SOUZA, brasileira, casada, domestica, 

portadora do RG N° 257546 SSP/RR e inscrita no CPF sob o nº 855.760.342-87, residente 

e domiciliada nesta cidade na Rua: Cidade Cascavel, N° 401, Bairro: Equatorial, CEP 

69.317-328, com o seguinte Telefone 99133-6375/98408-9085/99120-8306, por seus 

advogados in fine assinados (procuração anexa), vêm perante a ilustre presença de Vossa 

Excelência, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS 

 

 em face da empresa LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, CNPJ 09.248.608/0001-04, localizada no endereço Rua Senador Dantas, nº 74, 5° 

andar, CENTRO,  Rio de Janeiro-RJ, CEP 20031-205, Tel. (21) 3861-4600), tendo em 

vista as razões de fato e de direito a seguir: 

 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

  

Conforme declaração de próprio punho em anexo a esta exordial, o Requerente 

não tem condições de arcar com o ônus processual sem prejuízo de seu próprio sustento 

e de sua família. 

 

De acordo com o artigo 98ss do CPC a parte interessada gozar dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita mediante simples afirmação na própria petição inicial de 

que não esta em condições de arcar com os custos do processo. 

No parecer de alguns doutrinadores, a expressão "assistência judiciária" é mais 

abrangente que "justiça gratuita". (ZANON, 1990, p. 26). Muito oportuna se apresenta a 

lição do Prof. Nehemias Domingos de Melo (2004): 

“A Assistência Judiciária, enquanto instituto de direito 

administrativo, é posta à disposição do hipossuficiente como 

condição primeira para seu ingresso no judiciário, quando então, 

lhe é fornecido além das isenções de custas e atos processuais, 

defensor público. De menor abrangência, o benefício da justiça 

gratuita é instrumento eminentemente processual que pode 

ser solicitado ao juiz da causa tanto no momento inaugural da 
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ação quanto no curso da mesma, significando dizer que a 

dispensa das despesas processuais é provisória e condicionada 

à manutenção do estado de pobreza do postulante, podendo 

ser revogada a qualquer tempo.”(grifo nosso). 

Nesse sentido se posiciona o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA – A concessão de Assistência 

Judiciária Gratuita independe da condição econômica de 

pobreza ou miserabilidade da parte, importando sim a 

demonstração de carência financeira, nem que seja ela 

momentânea, conforme se depreende do art. 2º, § único da Lei 

1.060/50 e artigo 5º, LXXIV da CF. Agravo de instrumento. 

Decisão monocrática dando provimento. (TJRS – AGI 

70006492433 – 12ª C.Cív. – Rel. Des. Marcelo Cezar Muller – J. 

04.06.2003) (grifos nossos) 

O art. 5º, inciso LXXIV, da Carta Magna, preceitua que: 

“LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos.” 

Urge consignar que apesar de ter o Requerente contratado advogado particular, 

firmou com este contrato de risco, e evidente que tal atitude do Requerente não lhe retira 

o direito da assistência judiciária gratuita devidamente assegurada pelo artigo 5º, LXXIV, 

bem como pela Lei 1.060/50. 

 

Nesse sentido decidiu a 4ª Turma do STJ no REsp 1.065.782-RS, Rel. Min. Luis 

Felipe Salomão, julgado em 7/3/2013, vejamos: 

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTENSÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA AOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS POR FORÇA DE 

CONTRATO DE ÊXITO. 

 

A concessão de gratuidade de justiça não desobriga a parte 

beneficiária de pagar os honorários contratuais devidos ao seu 

advogado particular em razão de anterior celebração de contrato de 

êxito. O texto do art. 3º da Lei n. 1.060/1950, cujo teor prevê isenção ao 

pagamento de honorários advocatícios, não diferencia os sucumbenciais 

dos contratuais. Entretanto, não se pode conferir a esse artigo interpretação 

que contradiga o próprio texto da CF e de outras normas dirigentes do 

ordenamento jurídico. Desse modo, entender que a gratuidade de justiça 

alcança os honorários contratuais significaria atribuir à decisão que 

concede o benefício aptidão de apanhar ato extraprocessual e pretérito, 

qual seja, o próprio contrato celebrado entre o advogado e o cliente, 

interpretação que vulnera a cláusula de sobredireito da intangibilidade do 
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ato jurídico perfeito (CF/1988, art. 5º, XXXVI; LINDB, art. 6º). Ademais, 

retirar do causídico a merecida remuneração pelo serviço prestado 

não viabiliza, absolutamente, maior acesso do hipossuficiente ao 

Judiciário. Antes, dificulta-o, pois não haverá advogado que aceite 

patrocinar os interesses de necessitados para ser remunerado 

posteriormente com amparo em cláusula contratual ad exitum, 

circunstância que, a um só tempo, também fomentará a procura pelas 

Defensorias Públicas, com inegável prejuízo à coletividade de pessoas 
&mdash; igualmente necessitadas &mdash; que delas precisam. 

Precedente citado: REsp 1.153.163-RS, Terceira Turma, DJe 2/8/2012. 

REsp 1.065.782-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 

7/3/2013. (grifo nosso) 
 

Recentemente, a 1ª Turma do STF examinou esta questão sob o ponto de vista 

criminal e decidiu que esta conduta do advogado não lhe retira o direito ao recebimento 

dos honorários contratados. 

 

De acordo com o STF, não há qualquer ilegalidade ou crime no fato de um 

advogado pactuar com seu cliente, em contrato de risco, a cobrança de honorários, no 

caso de êxito em ação judicial proposta, mesmo quando este goza do benefício da 

gratuidade de justiça. (STF. 1ª Turma. HC 95058/ES, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 

4/9/2012). 

 

Desta forma, respaldada pela legislação constitucional, infraconstitucional e 

recentes julgados dos nossos Tribunais Superiores, e, sem se olvidar do fato de não esta 

o Requerente em condições de arcar com o ônus processual sem prejuízo próprio e de sua 

família, suplica o Requerente que Vossa Excelência se digne em conceder os benefícios 

da justiça gratuita. 

 

DOS FATOS 

 O Autor, em 05/12/2018 sofreu fratura em membro inferior direito, resultando 

em debilidade permanente (fratura de fêmur e fíbula), conforme laudo do especialista 

(docs. Anexo). A invalidez, debilidade permanente, foi produzida em decorrência das 

sequelas ocasionadas em virtude de acidente de trânsito ocorrido no Município de Boa 

Vista-RR. (docs. anexos). 

 

 Entretanto, a Ré, seguradora responsável pelo pagamento, aproveitando-se da 

condição do Autor, que em razão da tragédia ocorrida e estando ainda fragilizado, negou 

o pagamento (doc. Anexo), lesando o Postulante no momento em que ele e sua família 

mais necessitavam de auxílio (docs. anexos). 

 

              São os fatos de forma sucinta. 
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DO VALOR DEVIDO 

A Lei nº 6.194/74, com sua redação alterada pela Lei 11.482, de 31 de maio de 

2007, impõem novos valores. Agora, destarte, as indenizações do seguro DPVAT estão 

atreladas aos valores estabelecidos pelo art. 8º da Lei 11.482/07, que alterou o art. 3º da 

Lei 6.194/74, fixando novo valor para indenização, por invalidez permanente, verbis: 

 "Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no artigo 2º compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:  

                                                         II - até R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) 

- no caso de invalidez permanente; e 

 No caso em tela, o art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com suas posteriores 

alterações, estabelece o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 

prevista no inciso I do mesmo parágrafo, assim como o autor sofreu a invalidez do 

membro inferior direito, este segundo a tabela, equivale a R$ 7.087,50. 

 Como não foi pago o valor R$ R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos), deve a requerida pagar tal valor, uma vez que restou a debilidade no 

membro inferior direito, acrescentando-se, ainda juros de 1% (um por cento) ao mês e 

correção monetária com base no IPCA-E, adotado pelo eg. TJRR, ambos desde o dia em 

que houve o pagamento enganoso até o dia do efetivo cumprimento da obrigação. 

DA INVALIDEZ 

 

 Importante frisar que a debilidade resultante do acidente impede o Requerente 

de ter a mobilidade motora que tinha antes do funesto evento, conforme se pode ver no 

laudo do especialista, fazendo jus o Requerente a indenização no patamar máximo, como 

a própria perícia realizada pela seguradora. 

DO PEDIDO 

Isso posto, requer-se: 

a) A citação da Requerida, em festejo à celeridade, pelo Tel. (21) 3861-4600,ou 

ainda, no endereço Rua Senador Dantas, nº 74, 5° andar, CENTRO, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP 20031-205, para que querendo, responda aos termos desta ação, 

no prazo legal, sob as penalidades legais; 
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b) Seja julgado PROCEDENTE este pleito, com a condenação da Ré ao pagamento  

R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), acrescentando-

se, de juros à base de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pelo IPCA-

E, incidentes desde o ilícito praticado até o efetivo cumprimento da obrigação em 

razão do pagamento a menor do DPVAT;  

c) Os benefícios da justiça gratuita, em conformidade com o artigo 98ss do CPC, 

tendo em vista ser o Autor pobre na acepção do termo, conforme declaração de 

pobreza em anexo; 

d) Seja ainda a Ré condenada ao pagamento de honorários advocatícios de 

sucumbência. 

e) Diante dos Artigos 334, paragrafo 4°, inciso I, paragrafo 5° do CPC, uma vez que 

a requerida não costuma realizar acordo, e, em conformidade com o art. 319, VII 

do CPC, opta por não ter audiência de conciliação/ mediação; 

Protesta provar o alegado por todos os gêneros probatórios permitidos em 

Direito, notadamente depoimento pessoal das partes, inquirição de testemunhas, juntada 

posterior de novos documentos, se necessário for, perícia, todas desde logo requeridas. 

Dá-se a causa o valor de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos). 

Termos em que, 

P. E. Deferimento. 

Boa Vista-RR, 11 de abril de 2019. 

 

                                                    Timóteo Martins Nunes 

                                                         OAB/ RR n° 516 
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